
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO  AGOSTINHO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO – 2022 

ITEM 50 
(Resolução TC Nº 190, de 14 de dezembro de 2022)

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL JOAQUIM NABUCO Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, 
Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco. 

CEP: 54525-180 
Telefone: (81) 3521-6645 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 729ed25f-4ff5-4e07-97db-4cb82e9c9c8e



' 
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" " " d1anom1m1c1pal.com br 

;.J. L 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

DECRETO Nº 2.158, DE 24 DE JANEIRO OE 2021. 

Ementa: Abre ao Orçamento .=iscai do Mun: ' c-~:fito SUplemerr.ir, 
valor de R$ 19.0S0.000,00, e:n favor da SECRETARJA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO IE ltECURSOS HUMANOS, do FUNDO 
MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE, da SECRETARIA HUNiaPAL 
DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇO PÚBUCO da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e da FACULDADE DE 
CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APUCADAS DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO e, dá 'lutras prov1dências. 

O Prefeito do Município do Cabo de Santo Agostinho, no uso de suas atnbuições legais e tendt. em vista o que dispõe os artigos 8 e 9, da 
let Munlopal n°. 3.669, de 21 de dezembro de 2021, e, com;iderando a necessidade de reforçar dotações orçamentárias lnsufiaentes para 
cobrir despesas com manutençlk> e operaoonalização, não implicando em acréscirro ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos 
serão deduzidos de dota~es disponíveis; 

DECRETA: 

Art. 1 °. : Fica aoerto Crédito Suplementar no valor de R$ 19.050.000,00 (dezenove milhões e cinquenta mil reais), em favor óa 
SECRETARIA EXECUT[VA DE AOMINISTitAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, do RINDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, da 

SECRETAR.IA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇO PÚBLICO da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e da FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS DO CABO OE SANT~ AGOSTINHO, para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: 

Unidade 1 
O mentán_·_a_:1-4_1_0_1_-_s_E_c_R_ET_A_RI_ A_E_X_Ec_u_T_I_V_A_D_E_A_D_M_I_N_IST_RA_ÇA_-o_ E_P_,E_cUl_ls_o_s_H_u_M_ AN_o_ s_ ----~- -----j 

Funçã_o~: ,...4_-_A_d~m ___ in_istr:_:.:_~ ..;.._---,----- - - -----------------------1 
5'lbfun - : 122 - Administração Geral ___ -... _ _ 
Programa: 36 - APOIO ADMINlSTRAT[VO AS AÇOES DA SECRETARIA EXECUTNA DE ADMINISTIIAÇAO E 

RECURSOS HUMANOS 
A · o: 8.2 - APOIO ADMINISTRATIVO AS SECRETARIAS 

l-----~~~=3.:.:3:-.5..:0:::.o--'o.~o"'o=Transferénoas a Insttu1ções Pnvadas !>em Fins l ucrativos 
Despesa 677 1 - LSOl.0000 Recursos ordinários nao destinados a contrapartidas 

3.3.50.00,00 TransfE'rêridas a lnsli twções Privadas sem f ins LucratiVos 
DeapeH f 76 1. 1.SOl.0000 Recursos ordinários não destinados a contri! rti<ias 

30100 • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

780,000,00 I 

880.000,00 j 

1.000.000,00 

12 - Educ.1 -o ______________ ________ _ _ __ _ 
~----2:=~.:+3=6=-:1:-·;;;;.E='ns1""""='·n'!-.o"-.Fundamental 
1---....::;,=~~~105 - PROMoçlõ-00 ENS-IN-O- FU_N_D_A::-:M- E--N-:T::-:A-L_O_E"""Q_U_A_L_lO-A-:D-:Ec---- ----

1---....:..:..:a:.==-jr.1.365 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAc;lQ DE ESCOl.AS E INVESTJMENTOS DO ENSINO 
Açlo: FUNDAMENTAL 

1------- ◄ ,1.90.00,00 ApUcações O retas 6.000.000,00 
.,__ 11• '540 25 • l 500, 1001 ~rnpostos e Transferêooas para a fclucação !_Art. 212 Cfl 

4 1 90,00 oo Aplicações Diretas J.000.000.00 
.,.,_. 

541 s - t.550-0000 Recursos do ~!âno Edu~~EL·-----------"7"'-r-----

Paládo ,.,_ Naburo • Rua Manoel <).em "' s, ... n 113 - ecnt,o - C,,,o de Santo Agosttnho - PE - ce,, 54.505-904 PABX, (08:R-
3522.275S - Fax· (081) 3S24.9021 - CNPJ 11 ~4,402/0001-62 DecnlQ n° 2.151/2022- 1/ 5 
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PREFEITURA MUNJCJPAL DO CABO OE SANTO AGOSTINHO 

Unidade 9100 • SECRETA1UA MUNICPAL OE COORDENAÇAO REGIONAL E SERVIC0 PUBUCO · 
~enttnil: I ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Fun~: 15 • Urbanismo 
SÜbfunçiÔ: ! 451 • lnfra-~.c:c~c=---a-U_rba_ n_a_ 

rama: 9S - REVITALIZA O E AMPLIA O DE EDIFICA ÕES HUNICJPAlS 
A 2.171 • RECUPERAÇAO E MflHOfUA DE PREDIOS 

3 3 90 oo oo ,~.ohcaçô,5 Diretas 
De5pe$il 162 l • l S01.0000 Recursas ordmanos não destmados ~ contra rtJdas 

Umctade 30100 - SECRETARIA MUNI□PAL DE EDUCAÇÃO 
Orpmentanil: 

Fur,çia: / n • Educação 

1 000 000 00 1 

Subf\mção: 361 - Ensino fundamental 
Programa: i 94 - PROGRAMA DE APOIO AS AÇOES COMPLEMENTARES À ESCOLA ______ -~---j 

o: 2 ,381 • HANUTEN J O AO PROGRAMA DE APOIO AS A OCS COMPLEMENTARES DA EDUCA' O. 
0e5..-... S46 3 J.90.00 00 ~ícações Diretas 1.500 o00,00 

r-- 25 -1.500.100125% de Im - l~Art~,c..!2~1~2--=C::..F'-------L._------' 

O 
un~~na· l 30100 . SEC~n-ARIA HUNlCPAL DE EDUCAÇÃO -----, 

_ me'l... . ----------------------1 1 
Função: 1 12 - Educ.açãct 

__ Subfunçáo: 361 - Ensino Fundilmental 
105 - PROM O DO ENSINO FUNDAHEN:..:.l .:..:AL=-=.D.::.E..3.:U:.:..A:=U::.::D:.:A..::D::.:E:._ ______ --,-:-::-:-:=:-.,..------1 
4 .179 - MANUTEN O DAS A ES PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Des 79 3 3.90 00.00 i\p:tcações Diretas 4.000.000 00 
pesa 1 5 - 1 550.0000 Recursas do Salano Educa ·o SE 

30100 • SECRETAR.IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 - Educa - o 
361 - Ensino Fundamental 
108 - SUPORTE AO ESTUDANTE DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO 

500.000,00 

30100 • SECRETARIA MUNI□PAL DE EDUCAÇAO 

12- Educa -o 
361 • EMino Fundamental 

Ação: 

108 • SUPORTE AO ESTUDANTE DA REDE MUNICIPAL D[ ENSI:-::N,-:'O-:-::--=-::---c=:c-:--::--:::-::-:=--:---:c...,...-c-::-::--:----...; 
2.281- DlSTRJBUIÇAO DE MOCHILA, KITS ESCOLARES, MATERIAL DIDATICO, PEDAGOGlCO E OE 
DIVULGA ·o 
3 3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Despesa .OS 25 ~ 1.500.1001 2S% de Im stos e Transferências 3.000.000,00 

361 • Ensino Fundamental 
108 - SUPORTf AO ESTUDANTE DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

182 3.3.90.00.00 Apli~ Diretas D•P•• 25 -1.500.1001 251Mi de I e Transferências 1.s00.000.00 

D S 1N 319Q.OD.GO~Diretas 
J9 • 1.571,aa. llecMISDS do ma EDdual de Tra Esrolar • PET[ 500.000,00 

.....,_ Dt EDUCAÇÃO 

DOl fllOFISSIOIIAIS DA REDE 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Unidade 
30100 - SECRETARIA MUNJOPAL DE EDUCAÇÃO ftH-.:omentãria: 

Fun -o: 12 - Educa~'io 
Subfun : 361 • Ensino Fundamental 
p rama: 110-VALOR.a.A 0 DOS SERVIDORES DA EDUuLAO 

A,r'io: 8.146. ENCARGOS COM VALE TRANSPORTf DOS SERVIDORES OA EDIJCAr•O 

Despesa 446 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

2.000.000.00 
25 - 1.s00.1001 25% de 1m-·stos e Transferências para a Educa,..;;o tArt. 212 CA 

Unidade 30100 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
n--mentária: 

Fun o: 12 • Educa--"o 
Subtun~'io: 365 - Ed1.1car'io Infantil 
Proa~ma: 104 - MELHORIA DA AUDADE DA EDUCAt:aO INFANTIL 

Ã".io: 8,226 - A POJO AS A,....ES PARA O DESENVOLVJMENTO DA EDUCA,r.ao INFANnL 

Despesa, 187 
3.3.50.00.00 Transferênoas a lnsbhm;6es Privadas sem FitlS Luaativos F\ 1 1.000.000,00 
25 - 1.S00.1001 25% de Im---os e Transferências nara a Educa,.;.o lArt.. 212 CF 

Unidade 30100 - SECRETAR.IA MUNlClPAL DE EDUCAÇÃO 
o-•mentár1a: 

Funr..,.o: 12 - EdUQ -o 
5ubtun -o: 366 - Educa--~o de Jovens e Adultos 

Programa: 
117 - MELHORIA. DA QUALIDADE DE EDUCAÇAO DE JOYl:N5, J.DULTOS, IDOSOS E ERRADICAÇAO 
DO ANALFABETlSMO 

A -o: 4,184 - At'.'.ÕES DE APOIO AO PROGRAMA UAI E ERRADICA O DO ANALFABET1SMO 

Despes.-. 188 
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
25 - 1.500.1001 2S% de Imnostos e Transferências oara a Educc1i-.iio 1Art. 212 CFl 

1.000.000,00 

Unidade 3110D • FACULDADE DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS 00 CABO DE SANTO 
"-"mentârla: AGOSTINHO 

Funr.ão: 12 • Educa -o 
Sllbfun -

º' 364 - Ensino Su rior 

Programa: 
151 • APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇOES DA FACULDADE DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAJS 
APUCADAS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

A -o: 8.155 - APOIO AS A.COES DE MANUTEN,.ªO DA GESTAO ADMINISTRA TIVA DA FACULDADE 

Despesa 208 3.3.90.00.00 AJ,!ic.ações Diretas 
Ir.! as 1 90.000,00 

l - 1.SOi.0000 ~l'liOS ~<r\ir~ nlia ~adas 

Unidade 31100 - FACULDADE DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS APUCAOAS DO CABO DE SANTO 
o--mentária: AGOSTINHO 

Fun"iio: 12 - Educa""º 
Subfunrõio: 364 - fnsin~erior 
Prnnrama: 154 - PROM O DA nuAUDADE 00 ENSINO SUPIERlOR 

A ~o: 4,195 - PROMnrio DO ENSINO SUPERIOR 

Despesa 220 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 300.000,00 

1 - l.501.0000 li«ur50! orda..rii;11 r.io destioilcl~ 1 ~tr.,-·lbdas 

TOTAi. DA ANULAÇÃQ . ., ................... .q l9Jl58-

Art. 30. Fica cnada a modalidade de aplicação de recur50S "50", transferências a instituições privadas sem fins lucrativos, em 
conron11idade com o que preceitua o art. 9 , da Lei n° Le n°. 3.669, de 27 de deiembrn de 2021, com o obJetivo volcado para ajustar a 
realização de aplicação dos recursos: 

Unidade 4101 - SECRETARIA EXECIJTIVA DE ADMINISTRAÇÃO e RECURSOS HUMANOS 
OH"-"'fflent.iria: 

Fun º' 4 - Administra -o 
SUbfun#Do: 122 - Administra o Geral 

Prt1grama: 
36 • APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇOES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINIISTRAÇAO E 
RECURSOS H\!MANOS 

A - : 8.2 - APOIO ADMINISTRATIVO AS SECRETARIAS 

Despesa 677 
3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
1 • 1.501.0000 Recursos ordin~nos não destinaclos a contra(lartidas 

Palácio Joaquim Nabuco - Rua Manoel Que4r01 da Silva, n 143 - centro - cabo de santo Agostinho - PE -CEP: 54.505-904 PASX: (081) 
3522 2755 - Fax: (081) 3524 902l -CNPJ ll 294.402/000l-62. - .. J.151/:llll-'II 5 
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" 
l'f/llLH 'J\I}( 1 

t m ; 18/112/21122 
ll,,11 1"111, 11l,lul\lu111,111,o llll\l 
\\\~" dl,llltllltlllll\ ,,, ,,~ 1111 b, 

1>ru Í'I lTIJllA MUNICIPAi. 00 CABO DE SANTO AGOSTINHO 

üí:< ICETO N'1 1 ,HiJ, Df. 21 OE JANfJRO 01: 2022. 

f:r1w11t,1 Allrt! 10 Ori;,m1enlo !'Iscai do Murdc/plo Cr~dll.o Suplementar no 
v,1ior dr• lt$ ]60,000,00, ~m lavo, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ESTRAdGICOS, d,J SECRETARIA EXECUTIVA OE 
MflO AMBIENTE, da SECRETARIA EXECUTIVA OE OBRAS 
PUBLICAS P cio FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST@NCIA SOCIAL e, 
dli outras nrovld/lnna:.. 

• 1 l1reft'lt11 d•J 11,,,11, lp1,, r1,, ~ll•J ,1 .. ' ,111to AU'•~l.r,110, no uso dfl :;Uô!i illrlbuh;õP.S legais e t~ndo em vista o que dispõe os artigos Se 9, da 

1, 1 M11111, 1111111'1 1 1,1/1, "" 11 ,t,- 11 ... , ,.,nb11J d" 202 J, "• u)ri~ldl'ri@Jo i! n1>tPSSldade de ri>torçar dolilções orçamenl.'lrlas insuficientes para 
11,t,111 ,1,-~ll"~n~ 111111 11lit1111I .. ,,,),,,; <ifJ•'1,1ricm,11l1,1,;:i,,, 11~0 lmpllc.lndo em ,Krésrlrno ao Orçamento v1genlí!, uma vez que os recursos 
~ ,11,. 1h-1 l1111 1hr., º" ,1,,111•,li•-. dl• (i!Jll(Vt•I-.; 

UI I ílITTAI 

A,1 , 1 '', 1 11,,, ,1',1•1iJJ e, l•dlltJ ',,ipl~tnt-flldJ I o ualor óC! Ri 'JG0.000 00 (trelentos e Se<isenta mil reais), em favor da SECRETARIA 
"'"'"' ll'AI 1,1 A:.•.tJfO() WHIAI tc;,cos, 1J11 StCRHARIA EXECUTlVA OE MEIO AMBIENTE, da SECRETARIA EXECUTIVA 
1)1 ,,,mAS 1•1·1111 I( AS ,. 11,, fUNUO "1Uf<HUl'AL or: ASSISTtNClA SOCIAL, para atendP.r as S<.:gulntes dolili;ões orçdmentárias. 

IJ11l11'111t) 
fJ11,1tm.,11t/o l&I 

1 11n1)t111 
•,ut,furv)lo : 

111 l>!jfillllil 1 

7100 • srcm I ARIA MUNICfPAL OE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS · ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

4 • Admlnl1tr,1ç,fo 
1 n • Admlnbt, .. r,to G1:ral 
'J • AIJOlO ADMINISTRA r JVO ÀS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
rs-1 li.A rtGICOS 
11, l ti • APOIO AS AÇOCS DI:: MANUTENÇÃO DA GESTÃO ADMINISTRAHVA OA SECRETARIA 
MUNJCll'AL 01 ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
j , 1, 'J I llíJ 110 Apllr.m_.'í,, L>lrr•t,, ~wrrn11.e dr: Op11rar.ão "íllrc Õrq~os. 
1 u,11100~ ,. 1s.000,00 

J ';t)J ,,,,.jq}'«-Jtf.Y~ Ad1f•nr11,~ uÃIJ 11"5.tlntt,h\ ,, u.lf)IJ1Jp.1u11da,_,,_s ________ L.--__________ __, 

() lJn~r!brll" l '1101 • SFCRETARIA EXECUTIVA Dt MEIO AMBIENTE 
111f111Cllu,r 11 : ------------ -----------1 

1 u111J,1i: llJ - G,:~t!iu Aml>lt:nt..al -------------------. 
,ul,fun~o ',4} Cunlrnlt Ambl<'.nl.al 
1,,,,y,1111111 4/ tDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A1;A11 1 J'.itl • APOIO ÃS AÇÕES DE MANUTEN O DO PROGRAMA EDUCA O AMBIENTAL 
fJe,t ,1;r.il l'5:1 1 l, l.'JO f)IJ IJ() Apllc:W/>"'i Dlrtl,J'., . 

f J l '"JI r,w_, ''""•,r•.1~ ,_,,.,. . .,~;. r :1r;;i 1.,._•,IJu.,,1,,.-.,9 u,otJof,.trtkUI•.__. ~-----------
30.000,00 

IJnld,,110 
<Jr9tme;nt.6r111: 

1 u11r)fo: 
ubfur1,;lr,: 
Pri,sir11ma: 

A~r,: 

ºº'''"'" J ;'J5 

IJnl,t,,,t,. 
Or9trn1mtlnla: 

runi;,:t11: 
ut,funr)fo: 
p,,.yr;,rne: 

A,)lr,: 

1111,1111•" ,.,,, 

7101 • ~FCRElAAJA 1:XfCUTJVA DE OBRAS PÚBUCAS 

1 ".i ,. Urt>anl• mo 
•Vil • lnfra•r.t.ruturd Urbana_~ __ 
10 • MEI.HOAIA DE VIAS PÚIJLlCAS -----
:l.311 • PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS VIASPUBLICAS 
4 '1 ,'JO ()fl.lJIJ /\µllr11r/it", Ulr••l,i•, - l 

·~ 
1 

260.000,00 
1 J, ~/J l)l)'J(/ 11,.,tH'/,t Wllf"11VI', ,,;,11~.111,.,, t;,i) u,1IMt•c--jfl2_k:::_J.1•_,_. ---------------'--------' 

J J 100 • FUNDO MUNlClPAl DE ASSlST@NCIA SOCIAL- FM"-S 

11 • /41tl1t.6nr,f11 Sor,lal 
'.144 • Anl•t.ên<.lr, Comunl~rla 
J4#J • f!NfRENTAMENTO À POBtlEZA E GARANTIA OE DlRflTO:.::S:..._. __ _ 
2,709 • APOIO AS AÇÕCS 00 PR0GRA"1" fNFRfNTAMl!NTQ Ã. POBREZA E GARANTIA DOS DIREITOS 

:, i.'JO,OIJ.00 A1ill1,11i\"'• IJlrtl,1:. SS 000 00 
'li t I JtntJll"'hl~ ~,· ~'1.Llll•~A 1 ~,.,.1,..,1, ,i., .A•,"11/lflll~ n lal (1 / A~) • ' 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................... MO.-DO 

An , :,••, 1 ftmn ltlJt"rt1J1, 1111, rérl1111 ',1111!••1rw1111Jr ,,,. q111• 1,,,1,1 ,, 1rU111J ,tntl!rlor, sera uUll1;ido o recurso da anulaç~o oarclal e/ou total das 

º ''""" • ''"' ,,,,.,, "'~""'""""~ ~ ~rrl',1/ 

11111!1, ,,, J1wJ111111 11,1111111; 11u11 f•'lii110<•I (J1J11r111 cl,1' llv ,, 11 H I c .. ntu, C.:nbo de S.:inlo Aqosllnho PE - CEP: ~•\ 505 904 PABX· (081) 
i',il //',', (,v , (IJIII) l~/'1 'Jf)IJ (;Ili') l l 1'14.'102/0001 62, Decreto n° 2.112/2022- l/ 3 
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PUHUC r.\HO 

f.m : J"/02/2022 
O, ,nn OficiJI ,fo Mu111~1ptu [J(J\I 

.,. ''"' .di-111umunu; 1r al.c.orn ti, 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 CABO DE SANTO AGOSTINHO 

DECRETO Nº 2,163, OE 03 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Ementi: Abre ao Orçamento Fiscal do Munidpro Crédito 
Suplementar no valor de R$ 2.500.000,00, em h1or i 

CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 1;;1 

dá outras providências. 

O Prefeito áO Munio'p10 do Cabo de Santo Agostinho, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe os 
ar.igos 8 e 9, da Lei Municipal n°. 3.669, de 27 de dezembro de 2021, e, considerando a necessidade de reforçar dotações 
o--çat:1emanas msufiaentes para cobnr despesas com manutenção e operacionalização, não implicando em acréscimo ao 
Orçamemo vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dot.ações disponíveis; 

DECRETA.: 

A.rt. 1 °. : Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e Quinhentos mil reais), em favor da 
CÂMARA MUNIOPAL DO CABO OE SANTO AGOSTINHO, para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

O __ , ~r-g~o 190000 - CÂMARA MUNICIPAL 00 CABO DE SANTO AGOSTINHO 
r\.oamen .... no: 

1 
º
•-- Un~a~e 90100 - CÂMARA MUNICIPAL DO CABO OE SANTO AGOSTINHO .. -men ... na: 

Funcão: 1 - Leaislativa 
Subfuncão: 1 128 - Formacão de Recursos Humanos 
Programa: 132 - APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇOES DA CÂMARA DE VEREADORES 

! Acão: . l .2 - CAPACITACÂO f OUAUFICACÀO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO ,-- ----====-~~-=~===c=-:=:...:s.==-===:;:x=-=:.:..:..:==::=..:=-=-==-=-=:.:.:...===:..:.;:.=--- -·-1 0 290 3.3 90.00.00 Aplicações Diretas 
espesa 11 - 1.501.0000 Recursos ordinários não destinados a contrapartidas 200.000,00 

Des 682 13.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
pesa 1 - 1.501.0000 Recursos ordinários não destinados a contraoartidas 100.000,00 

o men~~:~ 90000 - CÂMARA MUNICIPAL DO CABO OE SANTO AGOSTINHO 

Un~a~e 90100 - CÂMARA MUNICIPAL 00 CABO DE SANTO AGOSTINHO men ... na: . 

o e Benefícios ao Trabalhador 
MINISTRA nvo AS A OES DA CAMARA DE VEREADORES 

.288 - ENCARGOS COM VALES-TRANSPORTES E AUMENTA O DOS SERVIDORES 

Orgão 
mentário: 

Unidade 

Despesa135 

Despesa 138 

Despesa 439 

.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
- 1.501.0000 Recursos ordinários não destinados a contra artidas 300.000,00 

90000 • CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

90100 - CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

132 - .APOIO ADMINISTRATIVO AS A OES DA CAMARA DE VEREADORES 
8.1 - GESTAO ADMINISTRATIVA DA CAMARA MUNICIPAL 
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 - 1.501.0000 Recursos ordinários não destinados a contril artidas 800.000,00 

3.3.90.00.00 Aplic.oções Diretas 
1 - 1.501.0000 Recursos ordinários não de51:inados a contra art1das 800.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 - 1.501.0000 Recursos ordinários não destinados a contra artidas 300.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................... R$ 2.500.000,00 

Art. 20. : Para abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o recurso da anulação parcial 

e/OU total das seguintes dotações orçamentárias. ! n . / ~ 
~?"Ntc:7P 

Palácio JoaQuim Nabuco - Rua Manoel Queiroz da Silva, n 14 - Centro - Cabo de Santo Agostinho - PE - CEP: 54.505-9 Telefone (081 } 
35216676 (081) 3521 6635 - CNPJ ll.294.402/0001-62. Decreto nº 2.163/2022 - 1/ 2 
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PREFEITURA MUNICIPAi. 00 CAHO DI SI\N'TO A(,OS'TINttO 

Orgáo · 
Orçamentário: 90000 • CAMARA MUNICIPAL 00 CA0O UI &ANTO AC.OSUNttú 

Unidade Â 
Or amentária: 90100 • C MARA MUNICIPAL DO CADO OI SAN JO ACiCJS'l fNttO 

- - Fu_!!çio: 1 • Legislativa __ ~ 
_!ubfu!!ção: 122 • Administração Geral 

Pro.9!.ama: 132 · APOIO ADMINISTRA nvo As AÇÕES DA CÂMAPA Df; 'l[R[ ADORES 
Ação: 1.1- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA OA"> tN~'lALAÇÔES DA CÂMARA 

----- MUNICIPAL 
4A90.00 00 Apllcr1çõe<i Dlrclits I 

Despesa 434 L---- 1 1.501.0000 Recursos ordinários 11:ío dc•,llnr1do•, ,1 u,ritrt1JJ,1rtld,1•, 
',00.000,001 

2.000.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO ............ ,. ........... Rf 2.500,000,00 

Art. 3°. : Fica criada a modalidade de apllca~o de recursos ~50'', transferências a in~tuiçi'JCS privadas ~m fins lucrat:IVos, 
em conformidade com o que preceitua o art. 9, , da Lei nº Lei n°. 3.669, de 27 di; dezembro de 2021, com o ob)et:ivo 

voltado para a;ustar a realização de aplic.açéio dos recursos~-----

Or 
~~g~o 90000 - CÂMARA MUNICIPAL DO CABO OE SANTO AGOSTINHO l amen ... no: _______ _ 

O m~::~fa~ 90100 · CÂMARA MUNICIPAL DO CABO OE SANTO AGOSTINHO 
~ --- --- - - --- - - ----~ 

fun - : 1 • istativa ~- ------~-
Subfun 128 - Formado de Recursos Humanos 
P 132 -APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA CÀMARA OE VEREADORES 

1-----....;.:;z::::;.:..i..:2:::.2:.-· CA=P:..::A.:.::C~ f ~ICAÇ Õ DE PESSO.AL DO PODER LEGl~LATIV:..:.;:0~-----1 
3.3.50.00.00 Transferências a lnst1tu1ções Pnvad;,-:. sem Fins Luuatj-,0$ 

DMpeu 612 1 • 1.501.0000 f!_ecursos ordínânos nao de!.tinados a contrap;1rt,da:; 

e Art. 40.: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efe,tos a partir de 03.02.2022. 

P11Klo Conde da Boa Vista, 03 de Fevereiro de 2022. 

--~"'-z-,,C:J..~,........n-?✓ 
OÃODOURAOO 

etá~·o Municipal de Gestão Pública 

OMR ES THOMAZ 
Seaetár nlcl I de Assuntos Jurídicos 

IIEGJL~~N,l FEIJÓ 
Superintendente de Orçamento Públk:o 

CLAYTON ~ARQUES 
·PREFEITO· 

Ulm 
Nabuco Rua Man<>el Quélroz dd Silva, n 1'13 centro - CibO de S;;nto ~nho- PE CEP S4 SOS-904 Telefone (081) 

r. '" 2 Oeaeto no 2.163/2022 - 2/ 2 
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1, m: 21102/2021 
lh11111i)111 111ld, M,,nr, 111,.IJOM 

WY,W 1lrn111 1111u11( 111 ,t u1111 '" 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

0ECRH0 Nº 2.165, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012. 

Emenlil: AbrP. ao Orç,1111erito l'lscal do Munlcfplo Cr(>dllo Suplr•mr:nl.élr no 
11alor de R$ 2.87~.800,00, ~m l,1vor da PROCURADORIA GERAL 00 
MUNICIPI0, da 5UPERlTENDf NCIA DI: HABrTAÇÃ0, dd 
SECRETARIA MUNICIPAL Of DEFESA SOCIAL, d;i SECRETARIA 
EXECUTI\IA Dt: CULTURA f LAZER, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS PÚBUC0S, do 

FUNDO MUNICIPAL OE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE e, dá outras provldênaas. 

o Prefeito do Município do cabo de Santo Agostinho, no uso de suas atribuições legal:. e tendo em vista o que dispõe os artigos 8 e 9, da 
Lei Municipal nº. 3.669, de 27 de dezembro de 2021, e, considerando a necessidade de reforçar dotações orçamentárias insullclentes para 
cobnr despesas com manutenção e operacionalização, não lmpllcanClo em acrésdmo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos 

serão deduzidos de dotações disponíveis; 

DECRETA: 

Art, 1 º· : Fica aberto Crédito Suplement.ir no valor de R$ 2.874.800,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e quat,o mil e oltocento!> 
reais), em favor da PROCURADORIA GERAL 00 MUNJCIPIO, da SUPERITENDÊNC[A DE HABITAÇÃO, da SECRETARJA 
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, da SECRETAR(A EXECUTIVA DE CULTURA E LAZER, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COORDENAÇÁ0 REGIONAL E SERVIÇOS PÚBLICOS e do FUNDO MUNIClPAL OE DEFESA DOS DIREITOS DA CRlANÇA E 00 
ADOLESCENTE para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade 1103 · PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0rcamentària: 
Funcão: 28 - Encanios Esoecials 

Subfuncão: 846 - Outros Encargos EsDecials 
Programa: 5 - DEFESA 00 MUNICIPIO E DA GESTA0 

Acão: 0.5 • DESPESAS COM SENTENCAS JUDICIAIS 

Despesa38 
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

1 
1.500.000,00 

1 - 1.501.0000 Recursos ordinários não destinados il contraoartJdas 

Unidade 7103 - SUPERJNTEND~NCIA DE tfABITAÇÃ0 
0rr-;amentária: -

Funcio: 4 - Administracão 
Subfuncão: 122 - Administracão Geral 

77 - APOIO ADMINISTRATIVO AS ACÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DIE HABITAriO Proarama: 

Ação: 
8,87 - APOIO AS AÇOES DE MANUTENÇA0 DA GESTA0 ADMINISTRATNA DA SUPERINTENDENOA 

Despesa 685 

Unidade 
0rcamentária: 

funcão: 
Subfunr.ão: 
Programa: 

Ação: 

Despesa398 

Unidade 
orcamentárla: 

Fundo: 
Subfuncio: 
Proarama: 

Acio: 

Despesa 686 

DE HABIT ACÃO 
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

1 
12.'100,00 

7 • 1.501.0000 Recursos ordinários destinados a contrapartidas 

8100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL · ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

6 - seauranC".a Públlca 
181 • Policiamento 
88 - GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA. COMPANHEIRA E AMIGA 
2,278 · APOIO AS AÇ0ES DE MANUTENÇA0 DO PROGRAMA GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA, 
COMPANHEIRA E AMIGA 
3.3.90.00.00 ApllcaçÕP.s Diretas 

1 1 • 1.501.0000 Recursos ordinános não destinados a contranartidas 

50101 - SECRETARIA EXECUTI'VA DE CULTURA E LAZER 

13 · Culwra 
391 - Patrimônio Histórico. Artístico e Arqueológico 
136 - CABO CIDADE COM ARTE 
2.364 - DESENVOLVER AS ACOES DO PROGRAMA PATRIMÔNIO CULTURAL CABENSE 

1 
3.3.50.00.00 Transferências a lnst•tuições Privadas sem Fins Lucrativos 
1 • 1.501.0000 Recursos ordinános não destinados a contraoart1das 

9100 · SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇA0 REGIONAL E SERVIÇO PUBLICO -
ADMINISTRA ÃO DIRETA 
15 - Urbanismo 
451 - Infra-Estrutura Urbana 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 • 1.S01.0000 Recursos ordln;irlos nlo destinados a contra rt10e$ 

200.000,00 

150.000,00 

Palácio Joaquim Nabuco - Rua Manoel Queiroz da Silva, n 143 - Centro - cabo de Santo Agostinho - PE - CEP: 54.505·90'4 PABX: (081 
3522.275S - Fax: (081) 3524,9021 - CNPJ 11.294402/0001·62 Decreto n° 2~-1/ 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL 00 CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Unidade · 9100 - SECRETARIA MUN(CIPAL DE COORDENAÇAO REGIONAL E SERVIÇO f IJBUCO -
Orcamentária: ADMINISTRACÃO DIRETA 

função: 15 - Urbanismo 
Subfuncão: 452 - Servic;os Urbal\Os 
Pt'oorama: 99 - URBANISMO E REQUAUflCACÃO DE ESPACOS PUBUCOS 

Aeão: 2.293 - APOIO AS ACÕES DE MANUTENCAO DAS GERENC AS REGIONAIS 

Oespesa419 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 S50.000,00 

1 - l S01 0000 Recursos <>nMároos não óestinadctS a con""""'mdas 

Unidade 9100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGtONAL E SERVIÇO P I.IBUCO • 
Orca mentária: ADMINISTRA.CÃO DIRETA 

Função: 15 - Urbanismo 
Subf1.mr-.ão: 541 - Ptese,vacão e Conserva.-so Ambiental 
PrOGrama: 100 - A.RBORIZACAO URBANA 

Ação: 4.73 - APOIO AS AÇOES DE MANUTENÇAO • CIDADE VERDE 

Despesa 166 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

50.000,00 
1 - l 501.0000 Re<ll''iOS ol'llon.irl05 não deStlnados a =<15 

Unidade 
13100 - FUNDO MUNICIPAL .DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO A[ OLESCENTE • FMDDCA O~mentãria: 

Funcão: 8 - Assistência Soc;ial 
Sut,função: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 

1 
Proc:irama: 133 - CONSTRUINDO UM NOVO FUTURO 

Acão: 2.262 - APOIO AS AÇOES DA MANUTENCAO 00 PROGRAMA CONSTRUINDO l M NOVO FllTURO 

l' Despesa 368 3.3.50.00.00 Transferêncías a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1 12.400,00 1 · 1.s01.0000 R«.ur,,os ordlnârioiS nao destoados ;) contra.,,.,.,""" • 1 
' li 1 

,l TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........ . ........ R$ 2.874.800,00 1 
1 

Art, 2°, : Para abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o recurso da anu, ~ o pardal e/ou total das 
seguintes dotações orçamentánas: 

Unidade 
1103 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Orcamentária: 

Funcão: 4 - Administração 
Subfuncão: 62 • Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
Proqrama: 5 - DEFESA DO MUNICIPJO E DA GESTAO 

Aciío: 1.71 - IMPLANTACAO DO TRIBUNAL DE JUSTJCA MUNICIPAL 

Despesa40 4 ,4.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

5.000,00 l 1.501.0GOO RKlir<m ortlinâna< não ~estinadO!S a 0011traoamclas -

~ 
Unidade 

1103 • PROCURADORIA GERAL DO MUN1ICÍPIO Orc.amentária: 
Funcão: 4 - Administracão 

Subfunrjio: 62 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
Prnarama: 5- DEFESA 00 MUNICIPIO E DA GESTAO 

Ac.ão: 1,359 - IMPLANTACAO DA CAM ARA ARBITRAL MUNICIPAL 

Despesa 512 44.90 00.00 Aplicações Diretas 
1 5.000,00 l 1.501 .0000 Recu,S05 ord,nános não des11nildos a co~traoa.rbdilS 

Unidade 
1103 • PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Orcamentária: 

Fundo: 4 • Adminlstracão 
Subfuncio: 62 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
Proarama: 5- DEFESA 00 MUNICIPJO E DA GESTÃO 

&cão: 8.9 - MANUTENC:ÁO DO TRIBUNAL DE lUSTICA MUNICIPAL 

Oespesa39 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 • 1. 501.0000 Recursos ordinários não de$bnados a a,nh-,on,rtldas 1 10.000,00 

Unidade 
1103 - PROCURADORIA GERAL DO MUNidPIO Ottamentárla: 

F11ncão: 4 - Administracãa 
Subfundo: 122 - Administrado Geral 
Proarama: 6 - SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS 

Acão: 1.72 - SISTEMA INFORMATIZADO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE ROCESSOS 
Despesa 2M 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

1 

-
1 • 1 501 0000 RK1Jt505 ordlo.irlos não destlriados a contraoartldas 50.00ú,UU 1 

~ J ~~ ~ 
Paláao Joaquim Nabuco • Rua Manoel Queíroz da Silva. n 1 <13 - Centro - Cabo de Santo Agostinho - PE - CEP p•tS0S-904 PA8'i'.: rmm 'lC,-i "17CC r_ . ,,..,.._ .. , •H---.. - -
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PREFEJTURA MUNICIPAL DO CABO OE SANTO AGOSTINHO 

Unidade 
1103 • PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Orcamentária: 
Funcão: 4 - Admln istracáo 

Subf\mciio: 122 - Adminlstra.r:ão Geral 
Proarama: 1 - APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Acão: 1.68 · APOIO AS ANIES OE INVESTIMENTO DA PROCURADORIA GERAL 00 MUNICPIO 

Despesa45 <1 .<l.90 00.00 Aplicações Diretas 
l • 1.501.0000 ~ursos o,e,~106 ~ ~~n•doo. a contrao.,rtJdas 1 20.000,00 

Unidade 1103 • PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Orcamentária: 

Funcão: 4 - Administradio 
Subf\lncáo: 122 - Administra.r:ão Geral 
Proarama: 7 - APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNIClPIO 

Ação: 
8 .10 - APOIO AS AÇÕES Of: MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

Despesa43 3.3 90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

40.000,00 
1 J.501 .0000 Recursos oielllà<los não desUnados a oontraoartkSils ·-

Unidade 1103 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Orcamentária: 

Funcão: 4 - Adminlstracão 
Subfuncão: 122-Administracão Geral 
Proarama: 45 - AOUlSICAO DE BENS PATRIMONIAIS 

Adio: 1.224 - GESTAO PATRIMONIAL DO MUNICIPIO 

Despesa 471 4A 90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

1.000.000,00 
1 - 1.501.0000 Re<:ursos orúinMIOS n:!o destinados a contrilllilrtldas 

Unidade 1103 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

0.5 - DESPESAS COM SENTEN :AS JUDICIAIS 

Despesa 37 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 
1- 1.501.0000 Recursas ordlNrlos ~ lleSllnados a conll' rtldas 

370.000,00 

Unidade 7101 • SECRETARIA EXECVTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 
orcamentária: 

Funr.ão: 15 - Urbanismo 
Subfuncão: 4S1 - Infra-Estrutura Urbana 
Pr,...rama: 70 • MfLHORIA DE VIAS PUBUCAS 

Acão: 3.38 - PAVIMENTACÃO E DRENAGEM DAS VIAS PUBUCAS 

Despesa 134 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 12.400,00 

7 1.so1.oooo llecur.a, ordlnarloS destmidos a contranartldas 

Unidade 8100 • SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL • ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Orr,amentária: 

Funcão: 6 - Seourana Pública 

SUbfunüo: 181 - Policiamento 
88 - GUARDA MUNICIPAL - PROTETORA. COMPANHEIRA E AMIGA Proarama: 

Ação: 
1.185 - APOIO AS AÇOES DE INVEmMENTO DO PROGRAMA GUARDA MUNICIPAL • PROTETORA, 
COMPANHEIRA f AMIGA 

Despesa 399 , 
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 - J.501 00-00 Recurso, ordlnjrlos n~o dcstlnadns acontraoartldas 

50101 • SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E lÃZER 

o: 13 - Cultura 
o: 122 • Administra -o Geral 

1 

~ 

100.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00 
Dalpellt 193 . .so1.0000 Recursos ln.árlos Mo dtsttnados a oontrapartldds 

J'tlll:lo Jolq lm NabUCO. Rua Manoel Queiroz da Silva, n 143 - centro - Cabo de Santo Agostinho - PE - CEP: 54.505·90◄ PABX: (081) 
u 3522.2755 - Fax: (081) 352◄.9021 - CNPJ ll.294.402/0001-62. Decreto n° 2,165/2022- 3/ ◄ 
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• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Unidade 9100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO REGIONAL E SERVIÇO PUBUCO -
Orcamentárta: ADMINISTRAf'ÃO DIRETA 

Funcão: 15 • Urbanismo 
Subfundo: 451 • Infra-Estrutura Urbana 
Proa rama: 43 - CONSTRUINDO JUNTOS 

Ação: 
2.~9 - APOIO AS AÇOES OE MANUTENÇAO DA EXECUÇÃO COMUNITARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 

Despesa 478 J.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

1.000.000,00 
l - 1,501.0000 Recursos ordlnilros ~ des~naoos ~ a>n""""'r11das 

Unidade 13100 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA. CRIANÇA E DO ADOLESCENTf · FMOOC,. 
o,,._,.mentária: 

Função: 8 - Assistência Social 
Subfuncão: 131 - Comunicacão Sodal 

Programa: 
140 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO 00 CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Ação: 
1 ,163 - APOIO AS AÇOES OE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DO CONSELHO 
DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

Despesa 359 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

12.'100 00 
1 - 1 SOl.0000 Re<:u,sos ord!nànos .ao destinadas a contran..rtlda, 

TOTAL DA ANULAÇÃO .................. -~ .• R$ 2.174.800,00 

Art. 3g, : Fica criada a modalidade de aplicação de recursos "50" • transfereocias a instituições privadas sem fins lucrativos, e a fonte de 
recursos "7" - Recursos ord1nános destmados a contrapartidas, em conformidade com o que preceitua o art. 9. , da Lei n° Lei n° 3.669, 
de 27 de dezembro de 2021, com o objetivo voltado para aJustar a realização de aplicação dos recur50S: 

Unidade 7103 • SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO 
Orc.amentária: 

Funcão: 4 • Administratão 
Subfuncão: 122 - Administração Geral 
Proarama: 77 • APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇOES DA SUPER1NTENDENCIA OE HABITAf".40 

Ação: 
8.87 - APOIO AS AÇOES DE MANUTENÇAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDENCIA 
DE HABITAt"'_.iO 

Despesa 685 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 · 1 .S01.0000 Rel;ur= oroinarooo; ~-a c:ootraoarooas 

Unidade 50101 - SECRETARIA EXECUTIVA OE CULTURA E LAZER 
Orr.:amentária: 

Função: 13 -Cultura 
Subfuncão: 391 - Patrim6nio Histórico, Artístico e Araueolóaico 
Proarama: 136 - CABO CIDADE COM ARTE 

Acão: 2.364 - DESENVOLVER AS ACÕES DO PROGRAMA PATRIMONIO CULTURAL CABENSE 

Despesa 686 
3.3.50.00.00 Transferências a lnstitu1ções Pnvadas sem Fins Lucrabvos 
1 1.501,0000 ~ursos ord,nario'. não CleSbn.odM a cmllarnrt!da, 

Art. 40.: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 14.02.2022. 

Palâcio conde da Boa Vista, 14 de Fevereiro de 2022. 

~~~ 
URADO 

u ai de Gestão Pública 

IIEGILENE C. 
Superintendente de o,çamen 

CIAYTON ~QUES 
- PREFEITO -

Paliklo Joaquim Nabuco - Rua Manoel Queiroz da Silva, n 143 - Centro - Cabo de Santo Agostinho - PE -CEP: 54.505-904 PABX: (081) 
3522.2755 - Fax: (081) 3524.9021- CNPJ 11.294.402/0001-62 Decreto n° 2.115/2022-4/ 4 
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PUl3LICAUO 
Em: 24/02/202 1 
Díano Olic1JI du M1.1n1.:1p1ú 00\1 
"w" dt,1nu1nun1cipJl.~nm h1 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

DECRETO Nº 2,166, DE 15 DE FEVEREIRO OE 2022. 

Ementa: Abre ao Orçamento Fiscal do Município O-édito 
Suplementar no valor de R$ 1.094.383,00, em favor da 
CÂMARA MUNICIPAL DO CABO Df SANTO AGOSTINHO e, 
da outras providências. 

O Prefeito do Município do Cabo de Santo Agostinho, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe os 
artigos 8 e 9, da Lei Municipal n°. 3.669, de 27 de dezembro de 2021, e, considerando a necessidade de reforçar dotações 
orçamentárias insuficientes para cobrir despesas com manutenção e operacionalização, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis; 

DECRETA: 

Art. 1 °. : Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 1.094.383,00 (um milhão, noventa e quatro mil, trezentos e 
oitenta e três reais), em favor da CÂMARA MUNICIPAL DO CABO OE SANTO AGOSTINHO, para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

órgão 
90000 • CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 0..camentário: 

Unidade 
90100 - CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO Orcamentária: 

Funcão: 1 • leaislativa 
Subfuncão: 31 - Ação Legislativa 
Programa: 132 - APOIO ADMINISTRATIVO ÁS ACOES DA CÁMARA OE VEREADORES 

Ação: 2.1 • MANUTENCAO DAS ATMDADES LEGISLATIVAS 

Despesa 2 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

506.583,00 1 · 1.501.0000 Reair= onlm.lrios não desbnadoo a Wfllraoortidas 

Orgão 
90000 • CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO Orcamentário: 

Unidade 
90100 • CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO Orr.amentária: 

Funcão: 1 • Leaislativa 
Subfuncão: 122 - Administracão Geral 
Proarama: 132 - APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DA CAHARA DE VEREADORES 

A.cão: 1,1 - CONSTRUCAO, AMPLJACÁO E REFORMA DAS INSTALACOES DA CAMARA MUNICIPAL 

Despesa428 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

320.000,00 l - 1.501.0000 llecur.;os ordinários não desMad0$ a eonlrcioarodas 

Orgio 
90000 - CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO Orr.amentárto: 

Unidade 
90100 • CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO Ottamentária: 

fundo: 1 - Legislativa 
Subfu,.....io: 122 - Administracão Ger;al 
Programa: 132 - APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DA CÁMARA DE VEREADORES 

Acão: 8.1 • GESTÃO ADMINISTRATIVA PA CAMARA MUNICIPAL 

Despesa 438 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 217.800,00 l • !.501.0000 Recursos ordlnarios niiO destmildos a contraoortdas 

Orgio 90000 - CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Orcamentário: 

Unidade 90100 - CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Orr.arnentária: 

Funcão: 1 - Ll!Gislativa 
SUbfuncio: 131 - Comunicacão Soci;al 

Proarama: 132 - APOIO ADMINISTRATIVO AS ACOES DA CAMARA DE VEREADORES 
Ado: 2.3 - DJVULGACÃO DAS ACOES PARLAMENTARES 

Despesa684 
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

1 S0.000,00 1 . 1 501.0000 Recl.lrsos ordlna110s não desl!nados a contraoartldas 

1 

TOTAL DA SUPLEMENTACiii .... m ............ R$ 1.0l4,Jll,OO 

f;;d ~ &Y\ 
Palácio Joaquim Nabuco - Rua Manoel Queiroz da Silva, n 143 - Centro - Cabo de Santo Agostinho - PE CEP: 54.S05-904 Telefone (081) 

35216676 (081} 3521.6635 - CNPJ 11.294.402/0001-62. 
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PUBLICADO 
Em : 03/0J/2022 
DtJIIO Oii..:1-11 ,fo \1uniç1p10 OOM 
w-.wdiJ110111un1c1pal, in1 t:,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

DECRETO Nº 2.168, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Ementa. Abre ao Orçamento Fiscal do Município Crédito 
Suplementar no valor de R$ 135.000,00, em favor do FUNDO 
MUNICIPAL OE SAÚDE e, dá outras providências. 

O Prefeito do Mumc.ípio do Cabo de Santo Agostinho, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe os 
artigos 8 e 9, da Lei Municipal nº, 3.669, de 27 de dezembro de 2021, e, considerando a necessidade de reforçar dotações 
orçamentárias 1nsufic1entes para cobrir despesas com investimentos, não implicando em acréscimo ao Orçamento vigente, 
uma vez que os recursos serão deduzidas de dotações disponíveis; 

DECRETA: 

Art. 1 °. : Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), em favor do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para atender a seguinte dotação orçamentária: 

- -Unidade 41100 · FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Orc.amentária: 
Funcão: 10 • Saúde 

Subfuncão: 301 - Atenc.ão Básic.i 
ProGtama: 159 - ATENCAO PRIMARIA EH SAUDE 

Ação: 1.1~8 - CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO E REESTRUTURAÇAO DA REDE DE ATENÇAO PRIMARIA EM 
SAUDE 

Des.pesa718 4.4.90.00.00 Aplu:ações Diretas 
1 135.00,00 

20 • 1.632.0000 Corillên10 Estado - Vlncuflldos a Saude 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................... R$ 135.000,00 

Art. 2°. : Para abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o recurso da .. nulaç... v 
e/ou total da seguinte dotação orçamentária 

Unidade 
41100 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Orcamentária: 

Funciio: 10 - Saúde 
Subfuncão: 301 - Atencão Básica 
ProArama: 159 - ATENCÃO PRIMARIA EM SAUDE 

Ação: 1.1~ • CONSTRUÇAO, AMPUAÇAO E REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇAO PRIMARIA EM 
SAUDE 

Despesa 240 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 135.00,00 17 • 1.1101.000O Reo.l,.,.. SUS 8loco de EstNlu~o da Rede de 5.'mcos Publlc.05 de Saúde 

TOTAL DA ANULAÇÃO ......................... ~ 135.000,00 

Art. 30. • Fica cnada a fonte recursos "20" Convénio Estado - Vinculados à Saúde, em conformidade com 0 que prere,tua O art. 9. 1 da Lei 
nº Lei nº. 3.669, de 27 de dezembro de 2021, com o objetivo voltado para ajustar a realí1ação de aplicação dos recursos: 

Unidade 41100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Orcamentária: 

Funcão: 10 - Saúde 
Subfuncão: 301 • Atenciío Básica 
Programa: 159 • ATENCAO PRIMARIA EM SAUOE 

Ação: 
1.168 - CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO E REESTRUTURAÇAO OA REDE DE ATENÇAO PRJMARIA EM 
SAÚDl: 

Despesa718 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
20 • 1.6n.oooo Corwênlo Bt'1do • v1nculaoos il Sa~de 

~ ~✓ fJ 
Palácio Joaquim Nabuco - Rua Manoel Queiroz da Silva, n 143 - Centro - cabo de Santo Agostinho - PE - CEP: 54.505-904 Telefone (081) 

35216676 (081) 3521.6635 - CNPJ ll.294.402/0001-62. 
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\ PUBLICADO 
[m: 03103/2022 
D1:mo or .. , .. , do Mun,~IJllO 00\1 
\\ \\ \\ d1a.i 1< HllWllc 1p.1I c um br 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

DECRETO Nº 2.169, DE 22 DE FEVEREIRO OE 2022. 

Ementa· Abre ao Orçamento Fiscal do MunIOPto Oédíto Suplementar ílO 

valor de R$ 360.000,00, em favor da SECRETARIA MUNiaPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO e do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUL. 

O P';-6'eno :lo Municipio do Cabo de Santo AgostJnho, no uso de suas alribuições legais e tendo em vista o que dispõe os artigos 8 e 9, da 
La Muniapal n°. 3.669, de 27 de dezembro de 2021, e, considerando a necessidade de reforçar dot:aQ>e.s orçamentárias insufiaentes para 
coonr :1esi:>esas mm manutenção e operaoonaltzação, não implicando em acréscuno ao Orçamento vigente, uma vez que os recurs:,s 
serão aeoozidos de dotações disponíveis; 

1 

DECRETà.: 

Art. 1 º· : Fica aberto Crédito Suplementar no V<,lor de R$ 360.000,00 {trezentos e sessenta mil reais), em favor da SECRETARIA 
MUNIQPAL OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO e do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para 
ate,oer as segumtes dotações orÇamentánas. 

Orca un:ade 50100 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TI.IRISMO 
men na: , 

Funcão: 1 4 - Admini5tracão 
1 SUbfun,;ão: 122 - Administracão Geral 

1 Programa: 120 - APOIO ADMIN[STRATIVO AS AÇÕES DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

' 1.118 - APOIO AS AÇOES OE JNVEmMENTO 00 GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
Ação: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

f Despesa 176 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 275.000,00 

1 1.SOUlOOO ~ ordinários rao desl>nados a cnntracartldas 

Unidade 50100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

- Comércio e Servi os 
ntD ao Trabalho 

- O E RENDA 
ES DO PROGRAMA QUAUFICA - O, EMPREGO f RENDA 

Cf!IIIIH453 3.3 90.00.00 Aplic:ag,es Diretas 
1 - 1.501.0000 Reo./rso$ ordnários não destlnalXlS a contra n>das 

15.000,00 

Unidade 50102 • SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E ESPORTES .. 
·-· 

Funcãa: 27 • Desoorto e Lazer 
SUbfundia: 122 • Admlnistrac.ão Geral 
Programa: 141 - APOIO .ADMINISTRATIVO AS AÇOES DA SECRETARIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE E ESPORTES 

Ação: 
1.137 • APOIO AS AÇOES DE INVESTIMENTO DA GESTÂO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DA JUVENTUDE E ESPORTES 

De$pe5a197 4.4.90.00 00 Aphr.açôes Diretas 
1 

40.000,00 
1 - 1.so1.oooo - ordinários não dest!MdOs • cnntraca1Mas 

,,, Unidade 11100 • FUNDO MUNlClPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 
i,: <>rc;:a,nentària: 

s - Assistência Social 
1 

Funão: 
subfundo: 244 - Assistência Comunitária 

Pn>9rama: 74- GESTAO 00 BOLSA FAMILIA - IGDPBF 
.ada: 1.116 • APOIO AS ~COES DE INVfSTIMENTO • BOLSA FAMILIA 

Oespe:Sa311 
4.4.90.00.00 Aphuições Dtrelas 

1 
30.000,00 

v4 - J .660. 0000 Rerur.;os Transfendos n,jo FNAS • 

TOTAL DA SUPUMENTAÇÃ0 .......... - ... -11$ 3&0.000,0 

..., • ...,. abertura do Oédito Suplement.ar de que trata o artigo antenor, será utllizado o recurso da anulação paroal e/ou total das 
Art. ,.-•. ~ .. ra 

--·~~ ~ ~,,,d 

. NabuCD" Rua Manoel Queiroz da Silva, n 143 - Centro - Cabo de Santo Agostinho - PE- CEP. 5-1.505-904 PABX. (081) 
Palãcio Joaqwm 3522.2755 - Fax: (081) 3524.9021 - CNPJ 11.294 402/0001-62. Decreto no 2.169/2022-1/ 3 
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UnldadB 
Orçomontárla: 

Funçno: 
S\ibtunçlo: 
Programa: 

Açllo: 

Dosposu 318 

Unldadu 
Orçamentário: 

Funç, o: 
__ Subfunç:io: 

___ Pro9rnma: 

Aç:io: 

Despesa S37 

Unldadis 
__ Orçomontir1a: 

Fun~o: 
Subfunç o: 
Pro.9r.tma: 

Açjo: 

Despesa 538 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

50100 . GABINETE DO SECRETÃRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

23 • Comórclo o Sontlços 
695 Turismo 
131 - ENCANTOS DO CABO 
2.214 - APOIO ÀS AÇÕES DO PROGRAMA ENCANTOS 00 CABO ______ ~-~-
lJ 90.00.00 Ar)llr,1çõ,•s Dhl'l,ls 
l 1 :,O 1,U(l!\0 l!l'I ""'" mlli~l,i>\ ,~,, ,,. .. ,IIM~O'I ,, < ,,,111,,,,11ud," 150.000,00 

S0l00 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

23 - Comércio e SQnilçoa 
691 - Promoção Comorclal 
21 • RIQUEZAS FEITA!, COM AS MÃOS 
1.364 • APOIO ÀS AÇÕES DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA RIQUEZAS FEITAS COM AS MAOS 
'1.4.90.00 00 Apllc.içõ1•~ Dlrl!ta~ J h000,00 
1 1 ~ 1.0000 H" u,.,., 11nll111\·1<> 111lori<",il11<1tkri d 1unlMl•1tlkl,1•,,,_, ~~---------~~-

~0100 • GABINETE Dó SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OESENVOlVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

23 - Comércio e Serviços 
691 - Promo5ão Comercial 
21 - RIQUEZAS FEITAS COM AS MÃOS 
2.379 - APOIO ÀS AÇÕES OE MANUTENÇÃO DO PROGRAMA RiqUELAS FEITAS COM A:_:-S-_:M~-:_;:,_ __ 
:U .90.00.00 Apllc.ar,õc~ Olwt,15 
1 l .!illl 0000 R•1 u, ,,. <,1'111, •rinrl nllo ti, ,llnn,I< 1 ft nnlr,,Jllll1<n,,, 

Or m~~:~:~ 50100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

fun o: 4 • Admlnlatraç&o 

1 ___ .,:Sa::u~bf~u~n:r-_:O: 126 - Tecnologlii da Informoçlo 
Pf!lrama: 126 • PROGRAMA OE TECNOLOGIA DA PMCSA 

1,116 - APOIO AS AÇÕES Df INVESTIMENTO DO DESENVOLVIMENTO DOS Sl!RVI,.0$ DE A .. ªo: "' 
__ ,..._

4 
INFORMÂUCA DA PMCSA 

DN,-a 454 1.<l.90.00.00 Apllc.,lçõcs OIHJl,1•, 
l_!.~01,00IJO ~u11111,>t rnr.!!!,,\, rl nno tlm,1111011~•, • <rnl•"l'•"lll,, 

Unidade 
~rnenürt1: 

~~==~f~o: 
Subtunçlo: 

i.--~--'~rC>I~ rema: 
A~o: 

Oeepeta 315 

Unidade 
-~•"--'O=-t0 ~mont.árla: 

Funçlo: 
Subfun~o: 

= =~_Programa: 
Açlio: 

Oetpe•a 452 

Unidade 
Orsamontárla: 

funçlo: 
Suhfunção: 
Pr09ramo: 

A~o: 

OetplJ#ll 346 

50100 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESfNVOLIIIMENTO ECOIIIÕM(CO F TURltSMO 

23 - com,rclo u Serviço• 
1195 - Turl1mo 
129 • CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA NO ruRJSMO 
2,212 - APOlO AS AÇÕl:S DO PROGRAMA CONSTRUJNDO UMA NOVA HISTÓRIA NO TURISMO 
l lfJ0.CJCl.t)íl Apllc ,1~fü .. , Olml,1•, 1 
1 1-'~JI O(K)(} , ....... , .. ,H,,11,w1n,11,k11h ... tlnmkl'ln """''1"1111(1,,· J',.000,0ll 

50100 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNfClPAL ne DESENVOLVJMl::NTO t!CONÕMICO f TURISMO 

23 · Comilrclo •• Scirvl~o• 
334 · Fomc.,nto ao frabalhu 
121 QUAllfICAÇÃO, EMPRfGO l ru:NDA 
1,212 REFOMMA Dl fSPAÇOS PÚOUCO~ 
'1.4 .'J0.00,00 /lr~lr 1t.tl1••, IJl1 r 1,1, 
J I r,01 Of.,Wl<) f(r( W ,11·1 f1frt11~i1 ►J'li t~11k1~llflt1rlo) ff r~th,trJi,d111,1, 

50102 511CRETARIA Ul:CVílVA DA JOVl:NTUO · t! l!SPOIHl!S 

27 - ou,porto ,., Lllllll 

812 • D1.11portu Comunllârlu 
144 - CABO EM MOVJMl.lNTO 
3.67 • APOIO ÁS AÇÕCCi DC INVC!-»TIME!NTO DO f'llOGltAMI\ CAOO IM MO\/lM! NTO 
'1 •1.'JII Ofl.00 Ar~lr,11,l'i, , Dllol,i•, i 
) 1 '(li ()l)'IU ''"' "'"" 1<rl(lo11•,· ""'"'""'"" 111 n 11111•J•1'>•l~l• 

W\ 
1•1114, JQ JIJ,Jf/lJl/11 ti ,IJIJC ,, 1(11 1 M,t11l1tl ()1 ,, 110/ rl/l !Jlll/11, ÍI l •11 (1•111t1J C11l111 11t1 '""''º A ,,, ,111111• l PI ( 1 I' '"'· 'itl ' llO•I 1'/1.11)(: (llll 1) 

11,J/,l/','J 1111, (UHI/ t',J·1,'J(J/I ltll'l ll.l'M.'ltll/000 1 í1/ , l)1111utunu :1, H1U/)OU -:I/ 1 
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( 

l'LHLI( AIJ(J 

[m: 07/IJJ/21122 
o,um, (Jlíual do Munluf)IC [){)'IA 

'"W" !llJllulllUOIC Jp;tl W 1,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

DECRETO Nº 2.171, OE 24 DE FEVEREIRO OE 2022. 

Ementa: Abre ao Orçamento Fiscal do Muníópio C,édito Suplementar no 
valor de R$ 3.360.000,00, em favo, da SECRETARJA EXECUTIVA Of 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO, da SECRETARIA E)(fCUTIVA OE 
OBRAS PÚBUCAS e, dá outras prov,dénaas. 

O Prefeito do Muntcipto do C.abo de Santo Agostml1o, no uso de suas atribUlções legais e tendo em vista o Que dispõe os artigos 8 e 9, ela 
Lei Muruopal n°. 3.669, de 27 de dezembro de 2021, e, conStderando a necessidade de reforçar dotações orçamentarias ,osuf,oentes para 
cobrir despesas com manutenção e operaoonalização, n~o implicando em acréscimo ao Orçamento V1gent.e, uma vez Que os rerursos 

serão deduzidos de dotações disponíveis; 

DECRETA: 

Art. 1 °. : Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 3.360.000,00 (três milhões, trezentos e sessenra mi reais), em favor da 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO e da SECRETARIA EXECL1TIVA DE OBRAS PÚBUCAS, para 
atender as seguintes dotações on;ament:árias: 

Unidade 
0r.-..mentár1a: 

Funcão: 
Subfuncão: 
Proarama: 

Acão: 

Despesa 17 

Unidade 

Ação: 

.,..,...689 

6101 - SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

4 • Administra"iio 
121 - Planeuomento e Orr.amento 
60 • PARTICIPA CABO 
2.120 · CICLO DO ORCAMENTO PARTICIPATIVO · PARTICIPA CABO 
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

1 
90.000,00 

1 - 1.501.0000 Recursos ordinanos não destinados a contraoartidas 

7101 · SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBUCAS 

4 • Administra -o 
122 • Administra -u Geral 
67 • APOIO ADMINISTRATIVO AS A OES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PUBUCAS 
1.80 • APOIO AS AÇOES OE MANUTENÇAO OA GEST AO ADMINISTRA TIVA DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 
3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 - 1.501.0000 Recur!;os ord1nanos não destmados a contra artidas 

1.800.000,00 

7101 - SECRETARIA EXE-CUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 

15 - Urbanismo 
451 - Infra-Estrutura Urbana 
70 - MELHORIA DE VIAS PUBLICAS 
3.38 · PAVIMENTA ·o E DRENAGEM DAS VIAS PUBLICAS 

1 
1 
r 
l 
1 

4 4.90.00.00 Aplicações Diretas 
l - 1.501.0000 Recursos Oídinários não destrnados a contra artJdas l.470.000,00 1 

Art. 2°. : Para abertura do Crédito Suplementar de Que trata o artigo anterior, será utilizado o recurso da anulação pare ai e/oo total àas 
seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade 6101 · SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO Orcamenüria: 
Fundo: 4 - Administrado 

Subfuncão: 122 - Administrado Geral 
Proorama: 61 · CONSTRUINDO UMA NOVA GESTAO PARTICIPATIVA 

Açio: 2,122 · APOIO AS COMISSOES, FUNDOS, CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS AO ORGÃO E 
ENTIDADES POPULARES 

' 1 

i 
1 

1 
Despesa80 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

1 90.000,00 1 l • 1.501.0000 Recu~s ordinarlOS não destmados a contraoartJdas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Unidade 
4102 • SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO Oramentána: -

Funcão: - 4 • Admimstracão 
Subfuncão: 122 • Admintstracáo Geral 

Programa: 37 • APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECllfTA.Rli EXECUTIVA OE FINANÇAS E 
ARRE:CAOACÃO 

Acão: 0.137 - AMORTIZACAO DE OPERAc:ÃO DE CREDITO 

L De5')esa 277 
3.2.90.00.00 Aphcações Diretas 

1 
3 270.000,00 1 1.S01.0000 Recursos ordInanos não aesonados a contraD.ilrtJdas 

TOTAL DA ANUL.AÇÂO ......................... R$ 3.360.000,00 

Art. 3°. : Fica mado grupo de natureza de clespesa ~3.r - Juros e Ericargos da d1v1aa, em conformidade com o que preceitua o art 9., 
da Lei n° Lei n° 3.669, de 2/ de dezembro de 2021, com o 0bJetivo vo1tado para a1ustar a realização de aplicação dos recur;;os. 

1 
--

Unidade 
Orc-.amentaria: 7101 - SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 

Funcão: 4 • AdministJ'il~ o 
Subfuncão: 122 • Administração Geral 
flro9r,1ma: 67 - APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PUBUCAS 

APOIO AS AÇOES OE MANUTENÇÂO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 8 .80 
A~o: EXECUTIVA DE OBRAS PUBUCAS 

689 3 2 90.00.00 Aplicações Diretas 
1 1 • 1.501.0000 Recursos on:!inanos não destmaaos a coíltraoartidas 

Art. 4°.; Este Decreto entra em 111gar íla data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 24.02.2022. 

Palácio Conde da Boa Vista, 24 de Fe..-ereiro oe 2022. 

~F~ 
O DOURADO 

os Jundíoos 

REGILE E 
Superintendente de Orçamento Público 

CU.YTON ~ARQUES 
PREFEITO · 

Palácio JoaQulrn Nabuco • Rua Manoel Queiroz da S1hra, n 143 - Centro - Cabo de Santo Agostmho - PE - CEP 54.S05·90-I PABX· {081) 
3522 2755 - Fax: (081) 3524.9021 -CNPJ 11.294 402/0001-62 D~to nº 2.171/ 2022 - 2J 2 

j 

l 
1 
1 

l 
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•• 

• 

1 

~ --F,i~ 

PUBLICADO 
Em: 1UIOJ/2012 
ü,am> 01ic1.1I J o Mun1c1p1, 00\t 
" \\" J1J1101mmir 1p,1I ~o,n hr 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 CABO OE SANTO AGOSTINHO 

DECRETO Nº 2.172, DE 24 OE FEVEREIRO DE 2022. 

Ementa: Abre ao Orçamento Fiscal do Munrdpio Crédito 
Suplementar no valor de R$ 3.300.000,00, em faVOI" do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O Prefeito do Mun1apio do Cabo de Santo Agostinho, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe os 
artigos 8 e 9, da Lei Municipal n°. 3.669, de 27 de dezembro de 2021, e, considerando a necessidade de reforçar dotações 
orçamentánas insuficientes para cobrir despesas com manutenção e operaaonalizaç.ão, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez. que os recursos serão deduzidos de dotações d1sponíve1s; 

DECRETA: 

Art. 1 °. : Fica aberto Crédito Suplementar r,o valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais}, em favor do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para atender a seguinte dotação orçamentána: 

Unidade 41100 · FUNDO MUHJCIPAL DE SAÚDE Orcamentária: 
F1.1nçã0: 10 · Saúde 

Subfuncão: 122 - Administrac.ão Geral 
Programa: 114 - PROGRAMA D~ COMBATE AO COVID-19 

Ação: 
2.351 • ENFRENTAMENTO DA fMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA DE IMPORTANCIA NACIONAL NO 
SUS - CORONAVÍRüS CCOVJD-19) - CUSTEIO. 

Despesa 485 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 

1.000.000,00 
1S - l .S00.1002 1S'11, ele Im-e Transfermoa o.,r,i a Saúde ILC n• 141120l2l 

Unidilde 41100 · FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Orcamentária: 

Funcão: 10 - Saúde 
SubfunrÃo: 302 • Assistência Hosoit:alar e Ambulatorial 
Proarama: 160 • ATfNt'.iO ESPECIALIZADA A SAUDE DA POPULACAO 

Ação: 
4 .153 - MANl/TENÇAO, QUAUFICAÇAO E FORTALECIMENTO DAS POLITICAS DA REDE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

Despesa 245 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
16 - 1.600.0000 ~ do sus do Blorn d• Manutencão dti ,.,.,_ e SeMcos Publtcos de Sa 

1.000.000,00 

Despesa 247 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
15 • 1.500.1002 15% de Im~.-. e Transteréfloa """'a Saude ILC n• 141120121 

1.300.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................... R$ 3.300.000,00 

Art. 2°. : Para abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o recurso da anulação parcial 

e/ou total da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade 
õtt.amentíria: 

Func.ão; 
SUbfunr..io; 
Programa: 

A.-.ão: 

Despesa 233 

Ação: 

0espesa242 

41100 · FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 · Saúde 
122 - Administrado Geral 
158 · GESTAO DO FUNDO MUNIClPAL DE SAUDE 
8 .131 - MANUTENC:iO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
3.3.90.00.00 Aplicações Drretas 
15. 1.soo.1002 15¾ de irn""5tos e Tran~naa c,ara a saúde ILC n• 1<1112011\ 1 

41100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10- Saúde 
301 - Aten • o Básica 
159 - ATEN O PRIMARIA EM SAUDE 
1.168 • CONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO E REESTRUTURAÇAO DA REDE DE A 
SAÚDE 
'1.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
15. 1.500.1002 15% de ln, e Trat\Sflftnda ra a Saúde LC n• Hl 2012 

1.000.000,00 

NÇAO PRIMARIA EM 

'P'.rr " 
Palácio Joaquim Nabuco Rua Manoel Queiroz da Silva, n 143 - Centro - Cabo de Santo Agostinho - PE - CEP S4.505-904 Telefone (081) 

35216676 (081) 3521.6635 - CNPJ 11 294402/0001·62, 
Decreto n° 2,172/2022 - 1/ 2 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 729ed25f-4ff5-4e07-97db-4cb82e9c9c8e



, 

PREFEITURA MUNICIPAL 00 CABO DE SANTO AGOSTINHO 

TOTAL DA ANULAÇÃO ......................... R$ 3.300.000,00 

Art. 3°. : Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 24.02.2022. 

Palácio Conde da Boa Vista, 24 de Fevereiro de 2022. 

CHANCE . 
r---.. 

- 'Oa.rcr-,~ 
ÃO DOURADO 

CU.YTON ©ARQUES 
- PREFEITO -

P•6clo JoaqU1m Nllbuw Rua Mtln<Jtf Q!K'lro/ da SIIVil, 11 l H Ct-11tm - Ct1ho d~ San lo Ago•,tlnllo - PE - CEP: ~" 505-904 Telefone (081) 
J'1ll66/6 {0llJ) J',ll.f,6!', CNPJ 11 ;,<J'IA02/U00l fi.2. 

Decreto n° 2,172/2022 - 2/ 2 
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PllHUCADO 
•:m: 1 O/OJ/21122 
01.:i1111 lJhu.i Jo Mun1<1f"h lllJM 
, ... " d .li' l!llfflll 11).11 üll h 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOfflNHO 

DECRETO NO 2.176, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

Ementa· Abre ao Orçamento Flscaf do Munldplo Crédito SYQtementaf no 
val0< de R$ 1.000.000,00, em favor da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS PUaUCOS. 

O Prefeito do MunlOpio do Cabo de Santo Agostinho, no uso de suas ambulções legais e tendo em vista o QUe dispõe os artigos 8 e 9, da 

Lei Mumopal n°. 3.669, de 27 de dezembro de 2021, e, considerando a necessidade de rerorçar dota~ orçamefltárias insuflClentes para 
cobnr despesas com manuten<;Jo e operac1011alizaçào, não implicando em aaésomo ao Orçamento vigente, uma vez que os re<:Ul'505 

serão deduzidos de dotações drsponrve,s; 

DECRETA: 

Art. 1 °. : Fiai aberto Crédito Suplementar no vator de RS 1.000.000,00 (um mllhão de mil reais), M1 favor da SECRETARIA 
MUNICJPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇOS PUIUCOS para atender as seguintes dotações orc;amentánas; 

l>espeN 163 

9100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO REGIONAL E SERVIÇO PU■UCO · 
DMINISTRA . O DIRETA 

- Urbanismo =="----------------------------. 

CIPAIS 
O E MELHORIA DE PR 105 

• , . . Aphcac;oes Diretas 
1 ISOIOOOOll«unosorónar!Osnlo-1 l.000.000,00 

,.,,.. ............ d ,llflli fl J J(Ul9 

Art. 20. : Para abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo antenor, será IJtlltzado o recurso da anulac;Jo parcial e/04J total das 
seguinteS dotac;ões orçamentárias: 

9100 · SECRETADA MUNJCJPAL DE COOIU>ENA 
DIRETA 

REGIONAL E SERVIÇO PUaUCO -

-UVIT MUNICIPAIS 
.171· 
.3.90.00.00 1 

1 - .501.00IIO ...._. a 1.000.000,00 

- ~ - & - DlaàD ..... Vigor N -·-publlcaçlo, produzindo seus efellm a partir de 07.03.2022 • 

••• 
CIAY1UN~ 

• PREFEITO -
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